
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú PIA 
LEI NO 1.757 

De 12 de novembro de 1970 

Estabelece os Orçamentos Plurianuais 
de Investimentos, para o Triênio -
1971, 1972 e 1973. 

Artigo 10 - fica o municÍpio de Araraquara au 
torizado a dispender até as importâncias de CRS 14.5Bl.OOO,OÕ 
(catorze milhÕes, quinhentos e oitenta e um mil cruzeiros) e 
CRS 5.147.047,64 (cinco milhÕes, cento e quarenta e sete mil, 
quarenta e sete cruzeiros e sessenta e quatro centavos), cor
respondentes, respectivamente, às Despêsas de Capital do Po
der Executivo e às do Departamento Autônomo de ~gua e EsgÔtos, 
discriminadas nos Orçamentos Plurianuais de Investimentos,nos 
têrmos do Ato Complementar nO 43, de 29 de janeiro de 1969 1 
conforme discriminação em an~xo, que passam a fazer partes in 
tegrantes deste lei. -

Artigo 22 - No cumprimento do disposto no ar-. - , . t1go 12, serao observadas em cada exerc1c1o, os limites pa~-
ciais das Despêses de Capital, fixados nos Orçamentos Pluria
nuais de Investimentos. 

Artigo 32 - Não atingidos no exerc!cio, os li
mites parciais a que se refere o artigo 22, as parcelas ?ão y 
tilizedes, poderão acrescer às disponibilidades do exerc1cio 
seguinte , destinadas ao mesmo investimento. 

Artigo 42 - As Receitas de Capital, para execu 
ção do programa constante dos mencionados "Orçamentos Pluria-
nuais de Investimentos", serão formadas pelo "SUPERAVIT" dos - , respectivos orçamentos correntes, pela obtençeo de emprestimos 
e financiamentos internos .ou alll:ternos, e demais fontes .enumerA 
das no parágrafo 22, do artigo 11, da lei federal nR 4.320/64. 

Artigo 5R - Esta lei entrará em vi~Ôr a lR de 
janeiro de 1971, revogadas as disposiçÕes em contrario. 
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